
Nº  721/2023  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2023. ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 1/18 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal             Sebastião  Ottoni - Vice – Prefeito 

Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município                            Alessandra Leticia Vazquez de Souza – Controladora Geral do Município 

                                                                                                                                                                                                                         Ouvidora Geral do Município 

Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretária Municipal de Educação                   Andreéle Marques André - Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 

Cleison Vital Rodrigues da Silva - Secretário Municipal de Esportes                   Dayane Rosa Peres - Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

Denise Rodrigues Medis - Secretária Municipal de Finanças                                  Glaycon Rodrigues Ignácio - Secretário Municipal de Infraestrutura  

Jessica Costa Corim Vital – Secretária Municipal de Saúde                                  Jurema Nogueira de Matos - Secretária Municipal de Cultura                                

Luciana de Jesus Campos da Silva - Secretária Municipal de Administração     Leticia Rodrigues Feitosa Santana - Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

Diário Assinado por 

                                                                                                            
 

SUMÁRIO 
 

Gabinete da Prefeita 
Processo Seletivo nº 001/2023 – Convocação nº ...... 024/2023 
Processo Seletivo nº 002/2023 – Convocação nº ...... 049/2023 
Portarias nºs ............................................... 289 a 315/2023 
Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico n°................. 028/2023 
Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico n°................. 039/2023 
Extrato Termo Aditivo n° 001/2023 ao Contrato n° ... 218/2022 
Extrato Termo Aditivo n° 002/2023 ao Contrato n° ... 093/2021 
Adjudicação e Resultado – Chamada Pública n° ........ 001/2023 
Extratos das Notas de Empenho nºs .............. 969 a 971/2023 
Extratos das Notas de Empenho nºs ........... 1288 e 1289/2023 
Secretaria Municipal de Educação 
Extratos dos Contratos Administrativos de Pessoal nºs ...... 174, 
178, 180, 184, 186, 187, 189, 191 a 194, 196 a 201, 205, 
206, 210, 211, 215, 217 a 221, 224, 232 a 234, 237, 239, 
243, 247, 250, 252, 256, 260, 269, 271, 272, 274 a 276/2023 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - EDITAL Nº 001/2023  

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 001/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 
07h às 11h ou das 13h às 17h, do dia 26/04/2023 a 
28/04/2023, munidos de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 
 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2023 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 

nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos vinte e seis dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2023 
PROFESSOR PEDAGOGO – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

45º 0146-1 Jaqueline de Lima C. Martins 20,0 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – ZONA URBANA  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

14º 0416-3 Marcelo Caetano dos Santos 17,5 

15º 0401-3 Clotilde de Oliveira  14,0 
 

 

INSPETOR DE ALUNOS – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

13º 0704-2 
Giseli Aparecida Camargo 

Rodrigues  
14,0 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 049/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO – EDITAL Nº 002/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Água 
Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - 
Água Clara/MS, no horário das 07h às 11h ou das 13h às 17h, 
do dia 26/04/2023 a 28/04/2023, munida de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 049/2023 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 

convocações do presente Edital. 
A contratação de pessoal se justifica diante da 

necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Administração decorrentes de 
servidores públicos efetivos que estão afastados de suas 
funções para: licença para tratamento de saúde; licença 
gestante; afastamento para tratar de interesses particulares; 
licença de saúde para tratamento de pessoa da família; 
readaptação; função gratificada, cargos em comissão ou em 
confiança; licença sindical; cargos em vacância e licença para 
agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. Água Clara/MS, aos vinte e seis dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e três. 

LUCIANA DE JESUS CAMPOS DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 049/2023 

09. Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais - Zona Urbana 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

43º 0943 Alana Batista Santos 1,0 

PORTARIA Nº 289, DE 24 DE ABRIL DE 2023.  
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal LILIAM ALEXSANDRA 

FERREIRA DELMUT, e dá outras 

providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 45 (quarenta e 

cinco) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal LILIAM ALEXSANDRA 
FERREIRA DELMUT, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível II, Classe A, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a ser concedido no período de 
20/04/2023 a 03/06/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 290, DE 24 DE ABRIL DE 2023.  

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ANA MARIA ALVES DA 

SILVA BUISSA, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e 

dois) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal ANA MARIA ALVES DA SILVA 
BUISSA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, Nível II, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a ser concedido no período de 29/03/2023 a 
29/05/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 291, DE 24 DE ABRIL DE 2023.  
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal NORMA ANDRADE VIDA, 

e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e 

dois) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal NORMA ANDRADE VIDA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Pajem, Nível V, 
Classe E, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ser 
concedido no período de 07/04/2023 a 07/06/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 292, DE 24 DE ABRIL DE 2023.  

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal SANDRA DE LIMA 

FREITAS, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e 

dois) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal SANDRA DE LIMA FREITAS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
II, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ser 
concedido no período de 03/04/2023 a 03/06/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº 293, DE 24 DE ABRIL DE 2023.  
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal CRISTIANE OTTONI DE 

SOUZA MORAES, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e 

dois) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal CRISTIANE OTTONI DE SOUZA 
MORAES, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Odontólogo - 20 horas, Nível XI, Classe D, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 
27/03/2023 a 27/05/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 294, DE 24 DE ABRIL DE 2023.  

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal CRISTIANE OTTONI DE 

SOUZA MORAES, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e 

dois) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal CRISTIANE OTTONI DE SOUZA 
MORAES, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Odontólogo - 20 horas, Nível XI, Classe B, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 
27/03/2023 a 27/05/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 295, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ROSILENE FRANCISCO 

DA SILVA FERREIRA, e dá outras 

providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e 

dois) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal ROSILENE FRANCISCO DA 
SILVA FERREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Enfermagem, Nível VI, Classe D, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 
25/04/2023 a 25/06/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 296, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença ao servidor 

público municipal JOSÉ MOREIRA DOS 

SANTOS, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e 

dois) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao 
servidor público municipal JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, 
Classe E, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a ser 
concedido no período de 06/04/2023 a 06/06/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 297, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal IZENIR DE OLIVEIRA 

SOUZA, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 59 (cinquenta e 

nove) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal IZENIR DE OLIVEIRA SOUZA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, AGE, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 
25/04/2023 a 22/06/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 298, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença ao servidor 

público municipal JOSÉ GOMES DA SILVA 

FILHO, e dá outras providências”.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 31 (trinta e um) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público municipal JOSÉ GOMES DA SILVA FILHO, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe D, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a ser concedido no 
período de 18/04/2023 a 18/05/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 299, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal FATIMA DE SOUZA 

FREITAS OLIVEIRA, e dá outras 

providências”.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 31 (trinta e um) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal FATIMA DE SOUZA FREITAS OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, Nível 
I, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ser 
concedido no período de 04/04/2023 a 04/05/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 300, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença ao servidor 

público municipal JEFERSON APARECIDO 

DE OLIVEIRA PAULA, e dá outras 

providências”.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e 

dois) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao 
servidor público municipal JEFERSON APARECIDO DE 
OLIVEIRA PAULA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Enfermeiro, Nível XV, Classe A, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 
18/04/2023 a 18/06/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 301, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ELAINE CHRISTINA 

RIBEIRO TRINDADE, e dá outras 

providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e 

dois) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal ELAINE CHRISTINA RIBEIRO 
TRINDADE, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Atendente Infantil, Nível I, Classe B, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a ser concedido no período de 
04/04/2023 a 04/06/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 302, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ERICA PRISCILA ZANATA 

GASOLLA, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal ERICA 
PRISCILA ZANATA GASOLLA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, Nível II, Classe C, (Posse em 
20/02/2006), lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo 
período de 62 (sessenta e dois) dias a ser concedido no 
período de 27/03/2023 a 27/05/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 303, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ERICA PRISCILA ZANATA 

GASOLLA, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal ERICA 
PRISCILA ZANATA GASOLLA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, Nível II, Classe C, (Posse em 
14/05/2010), lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo 
período de 62 (sessenta e dois) dias a ser concedido no 
período de 27/03/2023 a 27/05/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 304, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal DEGMAR DE PAULA 

MOREIRA, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal DEGMAR DE 
PAULA MOREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor, Nível II, Classe D, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias a ser 
concedido no período de 28/03/2023 a 11/05/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 305, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal GABRIELI BRITO 

RIBEIRO, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal GABRIELI 
BRITO RIBEIRO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Técnico em Recursos Humanos, Nível VIII, Classe A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 31 (trinta e 
um) dias a ser concedido no período de 12/04/2023 a 
12/05/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 306, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença ao servidor 

público municipal LAERCIO  DOS SANTOS, 

e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) ao servidor público municipal LAERCIO DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, 
Nível I, Classe A, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
pelo período de 31 (trinta e um) dias a ser concedido no 
período de 05/04/2023 a 05/05/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 307, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal LEONIR BACK DE 

ALMEIDA, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal LEONIR BACK 
DE ALMEIDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, Nível II, Classe D, (Posse em 12/07/2004), lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 62 
(sessenta e dois) dias a ser concedido no período de 
03/04/2023 a 03/06/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 308, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal LEONIR BACK DE 

ALMEIDA, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal LEONIR BACK 
DE ALMEIDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, Nível II, Classe C, (Posse em 11/02/2008), lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 62 
(sessenta e dois) dias a ser concedido no período de 
03/04/2023 a 03/06/2023. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 309, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
"Dispõe sobre remoção e lotação de 

servidor público municipal no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, e dá 

outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a C.I. Nº 166/HMNSA/2023, 
datada em 18/04/2023, do Hospital Municipal Nossa Senhora 
Aparecida, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REMOVER a servidora pública municipal 

MICHELLE NASCIMENTO DE CARVALHO MONTESSO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, Nível 
I, Classe A, da Secretaria Municipal de Saúde (Hospital 
Municipal Nossa Senhora Aparecida), para Secretaria Municipal 
de Educação, para desempenhar suas funções na Escola 
Municipal de Educação Infantil “Irmã Olga Salim Dualib”, desta 
cidade. 

Artigo 2º - LOTAR a servidora pública municipal 
MICHELLE NASCIMENTO DE CARVALHO MONTESSO, na 
Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 310, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal MARILZA MACEDO 

DOS SANTOS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, AGE - 
Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para 
desempenhar as funções de Auxiliar de Enfermagem, na 
Unidade Básica de Saúde da Família “Maria Luiza da Silva 
Marinho” – Jardim Santos Dumont, nesta cidade, sem prejuízo 
de sua remuneração de origem, pelo período de 12 (doze) 
meses.  
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Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 
caput deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova 
perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 
médico pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, revogadas as 
disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 311, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
"Dispõe sobre readaptação funcional de 
servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 

servidora de que trata esta Portaria; 
RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal FERNANDA LUIZA 
SOUZA ALVES, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Atendente Infantil, Nível I, Classe C, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para desempenhar as funções 
administrativas, na Escola Municipal de Educação Infantil 
“Irmã Olga Salim Dualib”, desta cidade, sem prejuízo de sua 
remuneração de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 
caput deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova 
perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 
médico pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, revogadas as 
disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 312, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 

Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal LUCIA OLIVEIRA 

DE SOUZA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zelador, Nível I, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, para desempenhar as funções de Inspetor de 
Alunos, na Escola Municipal “Luciano Silvério de Oliveira”, 
desta cidade, sem prejuízo de sua remuneração de origem, 
pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 
caput deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova 
perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 
médico pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, revogadas as 
disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 313, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

“Dispõe sobre concessão de horário 

especial de trabalho a servidor público 

municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, com fulcro no Art. 124, da Lei Municipal nº. 
359/99 c/c Lei Municipal nº 773/2010, e 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora, 
protocolado nesta Administração Municipal, devidamente 
acatado e deferido por satisfazer os requisitos das citadas 
legislações, 

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - CONCEDER horário especial de trabalho, 

reduzindo em 02 (duas) horas diárias, totalizando a redução 
de 10 (dez) horas semanais, a carga horária da servidora 
pública municipal ERICA GONÇALVES DA SILVA, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível I, Classe C, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 2º - Para a consecução do estabelecido nesta 
Portaria, fica autorizado a Secretaria Municipal de Educação, 
em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças, tomarem 
todas as medidas necessárias com o fito de não causar 
interrupção ou prejuízo a Secretaria Municipal de Educação.   

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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Artigo 3º - A servidora beneficiada, de que trata esta 
Portaria, deverá apresentar, na Superintendência de 
Administração e Recursos Humanos, desta Administração 
Municipal, a cada 12 (doze) meses, atestado médico 
comprovando a situação que deu origem a esta concessão, sob 
pena de cancelamento e abertura de processo administrativo 
disciplinar. 

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, revogadas as 
disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 314, DE 25 DE ABRIL DE 2023.  

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, a servidora pública 

municipal JUÇARA SOUSA CARVALHO SOARES, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Inspetor de Alunos, Nível 
II, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 2º - DECLARAR a vacância do Cargo de 
Inspetor de Alunos, Nível II, ocupado pela servidora pública 
municipal JUÇARA SOUSA CARVALHO SOARES, matricula 
1733-7, por motivo de pedido de exoneração. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 315, DE 25 DE ABRIL DE 2023.  

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, a servidora pública 

municipal REBECA DE CASTRO SALGADO, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Vigia, Nível I, Classe A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 2º - DECLARAR a vacância do Cargo de 
Vigia, Nível I, ocupado pela servidora pública municipal 
REBECA DE CASTRO SALGADO, matricula 5651-1, por 
motivo de pedido de exoneração. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 072/2023 

Pregão Eletrônico n° 028/2023 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço do Item. 
Objeto: Contratação de empresa para Consultoria Médica 
Especializada para apoio na gestão e operacionalização das 
atividades e serviços de saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, especificações 
e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, Edital e 
seus anexos. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 
08:00 horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 11 
de maio de 2023. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital e Informações: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados, no Portal Compras BR no 
endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso 
Identificado” - Portal de Transparência do Município no 
endereço: http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Aviso de 
Licitações no endereço eletrônico: http://www.pmaguaclara. 
ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/ - Portal de Compras 
e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/ 
comprasedital/. Demais informações poderão ser solicitadas no 

Setor de Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, 
Centro, CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 17h00min (horário local). 
Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o 
primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 24 de abril de 2023. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 111/2023 

Pregão Eletrônico n° 039/2023 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, 
OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURO E 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS (HIGIENIZAÇÃO, 
LIMPEZA E DESCARTÁVEL) EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA CLARA/MS, 
CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
DETALHADAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS 
ANEXOS. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 
08:00 horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 08 
de maio 2023. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 

https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/%20comprasedital/
http://189.86.4.18:8079/%20comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
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Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 13h00min 
ás 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. Água Clara/MS, 24 de abril de 2023. 

BETÂNIA BATISTA DE MORAES 
Pregoeira 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2023 AO 
CONTRATO N° 218/2022. Processo Administrativo n° 
133/2022. Tomada de Preços nº 011/2022. Partes: 
Município de Água Clara/ MS e a empresa 1A. Serviços de 
Obras e Terceirização de Pessoal Ltda. Objeto: Aditivo de 
prorrogação de prazo e alteração contratual ao contrato nº 
218/2022. Aditamento: Fica o contrato aditado em mais 05 
(cinco) meses, podendo ser prorrogado a critério da 
contratante. Início 12/04/20/2023 com término 12/09/2023. 
DA ALTERAÇÃO: O sócio/administrador ELVIS RANGEL DA 
SILVA retira-se da sociedade e o sócio integrante é ELVIS 
INOUE PONTALTI. Fundamento legal: O presente Termo 
Aditivo é celebrado de acordo com o Art. 57, inciso II, § 2° c/c 
Art. 61, paragrafo único,  da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1.993 e demais alterações posteriores e art. 116, IV, 
do Código Tributário Municipal (Lei nº 1027/2017). Data: 
10/04/2023. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio. 
Empresa Contratada: 1A. Serviços de Obras e Terceirização de 
Pessoal Ltda. – Elvis Inoue Pontalti. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2023 AO 
CONTRATO N° 093/2021. Processo Administrativo n° 
072/2021. Pregão Presencial nº 023/2021. Partes: 
Município de Água Clara e a empresa SETTE Soluções 
Administrativas Ltda. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo 
e valor do contrato nº 093/2021. Aditamento: do valor - Da 
prorrogação de prazo e valor - A duração do instrumento de 
contrato celebrado fica doravante prorrogada pelo prazo de 
mais 03 (três) meses, tendo seu início em 16/04/2023 e seu 
término em 16/07/2023. Sendo o aditivo R$ 21.581,04 (vinte 
e um mil, quinhentos e oitenta e um reais, quatro centavos), 
sendo o valor mensal de 7.193,68 ( sete mil, cento e noventa 
e três reais, sessenta e oito centavos) que deverá ser pago 
conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-se o 
valor global de R$ 148.500,00 (Cento e quarenta e oito mil, 
quinhentos reais), para R$ 170.081,04 (Cento e setenta, 
oitenta e um reais, quatro centavos). Fundamento legal: A 
alteração contratual de que trata este instrumento é baseada 
no art 57, inciso II, § 2º e art. 65, inciso II, § 1º da Lei nº. 
8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas. Data: 
13/04/2023. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e a 

Secretária Municipal de Finanças – Denise Rodrigues Medis. 
Empresa Contratada: SETTE Soluções Administrativas Ltda. – 
Tiago Leal de Freitas. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Processo 
Administrativo nº 043/2023. Chamada Pública n° 
001/2023. O Município De Água Clara/Ms, Por Intermédio Do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designado 
pelo Decreto GAB-PGM N° 218/2023, de 03 de março de 2023, 
publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara/MS, 
com base na lei nº 8.666/1993. resolve: Adjudicar 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA COMPOR O CARDÁPIO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE SERÁ OFERECIDA A TODOS OS 
ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, REFERENTE AO ANO LETIVO 
DE 2023. Resultado da Licitação: Empresa: COOPERAMS- 

COOPERATIVA REGIONAL DE APICULTURA E ME  CNPJ: 
17.070.450/0001-53. Valor Total: R$ 174.328,00 (cento e 
setenta e quatro mil trezentos e vinte e oito reais).  

Água Clara/MS, 25 de abril de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 174/2023, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Eliane da Silva 
Anjos Borges. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.614,08 (dois mil, 
seiscentos e quatorze reais e oito centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 01/03/2023 e data final em 15/12/2023, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 

interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 366 – FUNDEB – Educação Infantil 70% -
080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Eliane da Silva Anjos 
Borges. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 178/2023, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado: Lucas dos Santos 
Alvarenga Monteiro. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.614,08 (dois mil, 
seiscentos e quatorze reais e oito centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 01/03/2023 e data final em 15/12/2023, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 372 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Lucas dos Santos Alvarenga 
Monteiro. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 180/2023, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria Rosa 
Duranes. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 2.614,08 (dois mil, seiscentos e 
quatorze reais e oito centavos) mensais. Vigência: inicio em 
01/03/2023 e data final em 15/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 372 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Maria Rosa Duranes. 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 184/2023, EM RAZÃO DE 
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REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Adriana Negrão dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atividades de Educação Inclusiva, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e vinte e 
cinco reais e vinte e três centavos) mensais. Vigência: inicio 
em 01/03/2023 e data final em 15/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 366 – FUNDEB – Educação Infantil 70%-
080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – encimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 

o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Adriana Negrão dos Santos. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 186/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Ângela Maria da Silva. Objeto: Contrato temporário na função 
de Atividades de Educação Inclusiva, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e vinte e 
cinco reais e vinte e três centavos) mensais. Vigência: inicio 
em 01/03/2023 e data final em 15/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 372 – FUNDEB – Educação Infantil 70%-
080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Ângela Maria da Silva. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 187/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Carla 
Alessandra Guimarães dos Santos. Objeto: Contrato 
temporário na função de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e 
vinte e cinco reais e vinte e três centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 01/03/2023 e data final em 22/12/2023, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 349 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Carla Alessandra Guimarães 
dos Santos. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 189/2023, EM RAZÃO DE 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Daniele Cristina Silva Destro Anselmo. Objeto: Contrato 

temporário na função de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e 
vinte e cinco reais e vinte e três centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 01/03/2023 e data final em 22/12/2023, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 349 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Daniele Cristina Silva 

Destro Anselmo. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 191/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ivete 
Oliveira de Araújo Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atividades de Educação Inclusiva, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e vinte e 
cinco reais e vinte e três centavos) mensais. Vigência: inicio 
em 01/03/2023 e data final em 22/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 349 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Ivete Oliveira de Araújo 
Souza. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 192/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jennifer de Sousa Rodrigues Pereira. Objeto: Contrato 
temporário na função de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e 
vinte e cinco reais e vinte e três centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 01/03/2023 e data final em 22/12/2023, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 349 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Jennifer de Sousa Rodrigues 
Pereira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 193/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Laura 
Caroline Silva Souza. Objeto: Contrato temporário na função 
de Atividades de Educação Inclusiva, para atender as 
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necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e vinte e 
cinco reais e vinte e três centavos) mensais. Vigência: inicio 
em 01/03/2023 e data final em 15/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 372 – FUNDEB – Educação Infantil 70% -
080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Laura Caroline Silva Souza. 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 194/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Marcelo Caetano dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atividades de Educação Inclusiva, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e vinte e 
cinco reais e vinte e três centavos) mensais. Vigência: inicio 
em 01/03/2023 e data final em 22/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 349 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Marcelo Caetano dos 
Santos. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 196/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Patrícia Batista Dutra. Objeto: Contrato temporário na função 
de Atividades de Educação Inclusiva, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e vinte e 
cinco reais e vinte e três centavos) mensais. Vigência: inicio 
em 01/03/2023 e data final em 22/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 349 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Patrícia Batista Dutra. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 197/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Paula 
Aparecida Benette de Oliveira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atividades de Educação Inclusiva, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e vinte e 
cinco reais e vinte e três centavos) mensais. Vigência: inicio 

em 01/03/2023 e data final em 22/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 349 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Paula Aparecida Benette de 
Oliveira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 198/2023, EM RAZÃO DE 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Valdeir Sebastião Pereira Torres. Objeto: Contrato temporário 
na função de Atividades de Educação Inclusiva, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e vinte e 
cinco reais e vinte e três centavos) mensais. Vigência: inicio 
em 01/03/2023 e data final em 22/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 349 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Eleticia Cristina da Silva. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 199/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Izabel 
Cristina Teixeira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.258,91 (um mil, 
duzentos e cinquenta e oito reais e noventa e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 01/03/2023 e data final em 
15/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 366 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - 080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Izabel 
Cristina Teixeira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 200/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Luana 
Mirela Santana Miranda. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.258,91 
(um mil, duzentos e cinquenta e oito reais e noventa e um 
centavos) mensais.Vigência: inicio em 01/03/2023 e data final 

em 15/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 366 – FUNDEB – 
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Educação Infantil 70%-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Luana 
Mirela Santana Miranda. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 201/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Cicera Barbosa dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.218,00 (um mil duzentos e dezoito reais) 
mensais.Vigência: inicio em 01/03/2023 e data final em 
15/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 366 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - 080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Cicera 
Barbosa dos Santos. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 205/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Erika 
Teixeira da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.614,08 (dois mil, 
seiscentos e quatorze reais e oito centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 01/03/2023 e data final em 15/12/2023, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 366 – FUNDEB – Educação Infantil 70% -
080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Erika Teixeira da Silva. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 206/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Nadielle de Paula Moreira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.614,08 
(dois mil, seiscentos e quatorze reais e oito centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 01/03/2023 e data final em 
15/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 366 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - 080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 

Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Nadielle 

de Paula Moreira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 210/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Vanderley Inácio Gonçalves. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 871,36 
(oitocentos e setenta e um reais e trinta e seis centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 01/03/2023 e data final em 
22/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 

Dotação Orçamentária: Ficha 349 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Vanderley Inácio Gonçalves. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 211/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Vânia 
Santos Teixeira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.723,00 (dois mil, 
setecentos e vinte e três reais) mensais. Vigência: inicio em 
01/03/2023 e data final em 22/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 349 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Vânia Santos Teixeira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 215/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Lais 
Silva Santos. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.614,08 (dois mil, 
seiscentos e quatorze reais e oito centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 02/03/2023 e data final em 15/12/2023, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 372 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Lais Silva Santos. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 217/2023, EM RAZÃO DE 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Eleticia Cristina da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
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função de Atividades de Educação Inclusiva, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e vinte e 
cinco reais e vinte e três centavos) mensais. Vigência: inicio 
em 02/03/2023 e data final em 15/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 372 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Eleticia Cristina da Silva. 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 218/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jennifer de Sousa Rodrigues Pereira. Objeto: Contrato 
temporário na função de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e 
vinte e cinco reais e vinte e três centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 02/03/2023 e data final em 15/12/2023, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 372 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Jennifer de Sousa Rodrigues 
Pereira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 219/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Laura 
Caroline Silva Souza. Objeto: Contrato temporário na função 
de Atividades de Educação Inclusiva, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e vinte e 
cinco reais e vinte e três centavos) mensais. Vigência: inicio 
em 02/03/2023 e data final em 15/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 372 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Laura Caroline Silva Souza. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 220/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Marta 
Alves Pereira. Objeto: Contrato temporário na função de 

Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e vinte e 

cinco reais e vinte e três centavos) mensais.Vigência: inicio 
em 02/03/2023 e data final em 15/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 366 – FUNDEB – Educação Infantil 70% -
080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Marta Alves Pereira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 221/2023, EM RAZÃO DE 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Laudice Garcia dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.258,91 
(um mil, duzentos e cinquenta e oito reais e noventa e um 
centavos) mensais.Vigência: inicio em 02/03/2023 e data final 
em 15/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 366 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70%-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Laudice 
Garcia dos Santos. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 224/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Carla 
Dayane da Silva Pereira Tavares. Objeto: Contrato temporário 
na função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e 
vinte e cinco reais e vinte e três centavos) mensais.Vigência: 
inicio em 06/03/2023 e data final em 22/12/2023, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 349 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Carla Dayane da Silva 
Pereira Tavares. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 232/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Naide 
Nunes de Sena. Objeto: Contrato temporário na função de 
Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e vinte e 

cinco reais e vinte e três centavos) mensais.Vigência: inicio 
em 06/03/2023 e data final em 22/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
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oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 349 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Naide Nunes de Sena. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 233/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Natalia de Oliveira Martins. Objeto: Contrato temporário na 

função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e 
vinte e cinco reais e vinte e três centavos) mensais.Vigência: 
inicio em 06/03/2023 e data final em 15/12/2023, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 366 – FUNDEB – Educação Infantil 70% -
080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Natalia de Oliveira Martins. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 234/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Andressa Moreira Rodrigues. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.258,91 
(um mil, duzentos e cinquenta e oito reais e noventa e um 
centavos) mensais.Vigência: inicio em 06/03/2023 e data final 
em 15/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 366 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70%-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Andressa 
Moreira Rodrigues. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 237/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Lucilene Alves de Lima. Objeto: Contrato temporário na função 
de Inspetor de Alunos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.258,91 
(um mil, duzentos e cinquenta e oito reais e noventa e um  
centavos) mensais.Vigência: inicio em 06/03/2023 e data final 
em 22/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 349 – FUNDEB – 

Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 

922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Lucilene 
Alves de Lima. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 239/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Camila da Silva Benassi. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor Substituto, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: A  
Contratada perceberá a titulo de remuneração, pela 
execução dos serviços prestados, o valor por 

hora/aula definido em lei, sempre que solicitada pela 
Secretaria Municipal de Educação. Vigência: inicio em 
06/03/2023 e data final em 22/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 023 – Gestão do Ensino Fundamental -
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Camila da Silva Benassi. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 243/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Aparecida de Oliveira. Objeto: Contrato temporário na função 
de Professor Substituto, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: A  
Contratada perceberá a titulo de remuneração, pela 
execução dos serviços prestados, o valor por 
hora/aula definido em lei, sempre que solicitada pela 
Secretaria Municipal de Educação. Vigência: inicio em 
06/03/2023 e data final em 22/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 023 – Gestão do Ensino Fundamental -
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Maria Aparecida de Oliveira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 247/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Rita 
de Cassia Alves Nunes. Objeto: Contrato temporário na função 
de Professor Substituto, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: A  
Contratada perceberá a titulo de remuneração, pela 
execução dos serviços prestados, o valor por 
hora/aula definido em lei, sempre que solicitada pela 
Secretaria Municipal de Educação. Vigência: inicio em 
06/03/2023 e data final em 22/12/2023, podendo ser 

rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 023 – Gestão do Ensino Fundamental -
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010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Rita de Cassia Alves Nunes. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 250/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Priscila da Silva Teixeira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Secretário de Escola, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 

1.869,82 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e oitenta 
e dois centavos) mensais.Vigência: inicio em 06/03/2023 e 
data final em 15/12/2023, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 372 – 
FUNDEB – Educação Infantil 70% -
080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Priscila da Silva Teixeira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 252/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Darielle Sharon da Silva Hayashi. Objeto: Contrato temporário 
na função de Secretário de Escola, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.869,82 (um mil oitocentos e sessenta e 
nove reais e oitenta e dois centavos) mensais.Vigência: inicio 
em 07/03/2023 e data final em 15/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 366 – FUNDEB – Educação Infantil 70% -
080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Darielle Sharon da Silva 
Hayashi. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 256/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Laura 
Caroline Silva Souza. Objeto: Contrato temporário na função 
de Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.614,08 (dois mil, 
seiscentos e quatorze reais e oito centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 07/03/2023 e data final em 22/12/2023, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 023 – Gestão do Ensino Fundamental -
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 

da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Laura Caroline Silva Souza. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 260/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Patrícia Batista Dutra. Objeto: Contrato temporário na função 
de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e vinte e 
cinco reais e vinte e três centavos) mensais.Vigência: inicio 
em 07/03/2023 e data final em 15/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 

oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 372 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Patrícia Batista Dutra. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 269/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Helena Pinotti. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.218,00 
(um mil duzentos e dezoito reais) mensais.Vigência: inicio em 
13/03/2023 e data final em 22/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 349 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Helena Pinotti. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 271/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ana 
Claudia Borges. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.218,00 
(um mil duzentos e dezoito reais) mensais.Vigência: inicio em 
17/03/2023 e data final em 15/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 372 – FUNDEB – Educação Infantil 70% -
080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Ana Claudia Borges. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 272/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
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Virtude Pasini Alves. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.218,00 
(um mil duzentos e dezoito reais) mensais.Vigência: inicio em 
17/03/2023 e data final em 15/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 366 – FUNDEB – Educação Infantil 70% -
080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Virtude Pasini Alves. 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 274/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Edmara Gomes de Lima. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.258,91 
(um mil, duzentos e cinquenta e oito reais e noventa e um 
centavos) mensais.Vigência: inicio em 08/03/2023 e data final 
em 15/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 366 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70%-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Edmara 
Gomes de Lima. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 275/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Elisangela de Oliveira Merlin. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.218,00 (um mil duzentos e dezoito reais) 
mensais.Vigência: inicio em 20/03/2023 e data final em 
15/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 366 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - 080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Elisangela de Oliveira Merlin. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 276/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: José 
de Souza. Objeto: Contrato temporário na função de 
Motorista, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.057,85 (dois mil e 
cinquenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 21/03/2023 e data final em 

22/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 023 – Gestão do Ensino 
Fundamental - 010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/José de 
Souza. 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/

		2023-04-26T10:28:29-0300
	ANDREA DE SOUZA TAMAZATO DA SILVA:60961481153




